
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL PROGEPE Nº 172 DE 29 DE OUTUBRO DE 2015

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal da Integração Latino-Americana 
– UNILA, conforme competências delegadas por meio da Portaria UNILA nº 786, de 21 de 
outubro de 2013, nos termos da legislação em vigor e do Edital PROGEPE Nº 01, de  9 de 
janeiro  de  2014,  torna  público  o  Edital  de  Abertura  de  Inscrição,  destinado  a  selecionar 
candidatos por meio de concurso público para o cargo de Professor do Magistério Superior 
nas condições e características a seguir: 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O presente concurso é regido pelo Edital PROGEPE Nº 01, de 9 de janeiro de 2014, que 
estabelece as  Condições Gerais para Concursos da Carreira Magistério Superior na UNILA.
1.2. É  parte  integrante  do  presente,  o  Edital  de  Condições  Gerais  e  retificações,  que  o 
candidato, ao se inscrever, declara ter conhecimento.

2. INSCRIÇÃO

2.1. As inscrições serão realizadas no endereço unila.edu.br/concursos, conforme o item 5 do 
Edital PROGEPE de Condições Gerais Nº 01, de 9 de janeiro de 2014.
2.2. Período de Inscrição: 2 de novembro a 22 de novembro de 2015.

3. QUADRO DE VAGAS

Cargo: Professor do Magistério Superior

Carga Horária: 40 horas semanais

Área: Ortopedia e Traumatologia

Titulação Mínima Exigida:
Graduação  em  Medicina  e  Especialização  ou  Residência 
Médica em Ortopedia e Traumatologia

Vagas: 1 (uma)

4. DATA, LOCAL E HORÁRIO DA PROVA

Data: As provas ocorrerão entre os dias 30 de novembro e 4 de dezembro de 2015

4.1  O  local  e  o  horário  do  concurso  serão  divulgados  em  edital  específico  no  site 
www.unila.edu.br/concu  r  sos   .
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5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

5.1 De acordo com os itens 10 e 11 do Edital de Condições Gerais Nº 01, de 09 de janeiro de 
2014,  para  Concursos  Públicos  de  Provas  e  Títulos,  as  provas  escrita  e  didática  serão 
compostas de questões cujo conteúdo será selecionado dentre os tópicos abaixo:

1.  Novas diretrizes curriculares  nacionais para graduação em medicina e os debates atuais 
sobre a formação médica.
2. Princípios e diretrizes que regem o SUS.
3. Deformidades congênitas e adquiridas.
4. Infecções e alterações inflamatórias osteoarticulares.
5. Tumores ósseos e lesões pseudotumorais.
6. Osteocondroses.
7. Doenças osteometabólicas na prática ortopédica.
8. Tratamento do paciente politraumatizado.
9. Fraturas e luxações da articulação do quadril e da coluna cervico-toraco-lombar.
10. Fraturas, luxações, lesões capsuloligamentares e epifisárias do membro superior e inferior 
em adultos e crianças.

6. QUADRO DE PONTUAÇÕES PARA A PROVA DE TÍTULOS E DE CURRÍCULO
6.1 TITULAÇÃO (Pontuação Máxima: 3,50 pontos)

Título Pontos
6.1.1 – Doutorado ou Livre-Docência na área de conhecimento do concurso 3,50
6.1.2 – Doutorado ou Livre-Docência em área correlata à área de 
conhecimento do concurso

3,00

6.1.3 – Mestrado na área de conhecimento do concurso 1,50
6.1.4 – Mestrado em área correlata à área de conhecimento do concurso 1,00

6.2 PRODUÇÃO INTELECTUAL E ARTÍSTICA PUBLICADA OU REGISTRADA NOS 
ÚLTIMOS 10 (DEZ) ANOS (Pontuação Máxima: 3,50 pontos)

Produção Pontos
6.2.1 – Livro na área de conhecimento do concurso, publicado 
por editora com conselho editorial 

Até 0,50 por livro

6.2.2 – Livro em outra área de conhecimento, publicado por 
editora com conselho editorial

Até 0,30 por livro

6.2.3 – Capitulo de livro na área de conhecimento do concurso, 
publicado por editora com conselho editorial

Até 0,20 por capítulo

6.2.4 – Capítulo de livro em outra área de conhecimento, 
publicado por editora com conselho editorial

Até 0,10 por capítulo

6.2.5 – Artigo em periódico indexado na área de conhecimento 
do concurso (Qualis A ou B)

Até 0,20 por artigo

6.2.6 – Artigo em periódico indexado em outra área de 
conhecimento (Qualis A ou B)

Até 0,15 por artigo

6.2.7 – Artigo na área de conhecimento do concurso, publicado Até 0,10 por artigo
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em periódicos não indexados (Qualis A ou B)
6.2.8 – Artigo em outra área de conhecimento, publicado em 
periódico não indexado (Qualis A ou B)

Até 0,05 por artigo

6.2.9 – Trabalho completo na área de conhecimento do concurso, 
publicado em Anais de congressos

Até 0,10 por artigo

6.2.10 – Trabalho completo em outra área de conhecimento, 
publicado em Anais de congressos

Até 0,05 por artigo

6.2.11 – Produção/obra Artístico-Cultural
Até 0,50 por 

produção/obra

6.3 ATIVIDADES DIDÁTICAS NOS ÚLTIMOS 10 (DEZ) ANOS (Pontuação Máxima: 1,50 
pontos)

Atividade Pontos
6.3.1 – Disciplina ministrada em curso de graduação na área de 
conhecimento do concurso

0,10 ponto por semestre

6.3.2 – Disciplina ministrada em curso de pós-graduação na área 
de conhecimento do concurso

0,15 ponto por semestre

6.3.3 – Disciplina ministrada em demais níveis escolares e cursos 
na área de conhecimento do concurso

0,05 ponto por semestre

6.4 DEMAIS ATIVIDADES NOS ÚLTIMOS 10 (DEZ) ANOS (Pontuação Máxima: 1,50 
pontos)

Atividade Pontos
6.4.1 – Coordenação de curso de graduação e de pós-graduação, 
chefia de departamento e outros cargos de direção acadêmica 

0,15 por semestre, sem 
acumulação de cargos

6.4.2 – Orientação de trabalho de conclusão de curso de 
graduação

0,05 por orientação 
concluída

6.4.3 – Orientação de dissertação de mestrado
0,20 por orientação 

concluída

6.4.4 – Orientação de tese de doutorado
0,40 por orientação 

concluída

6.4.5 – Atuação como editor de revista acadêmica
0,20 por revista 

(máximo de 0,60 ponto)
6.4.6 – Consultoria a agência de fomento de pesquisa científica e 
tecnológica

0,05 por agência 
(máximo de 0,30 ponto)

6.4.7 - Exercício profissional não docente na área do concurso
0,20 por ano (máximo 

de 1,00 ponto)

JAIR JEREMIAS JUNIOR
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas
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